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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2/2023 

Processo Administrativo 0410029.00000008/2022-26 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/CRMV-ES, sediado na Rua Cyro 
Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES Tel/Fax (27) 3324-3877, E-mail: 
licitacao@crmves.org.br - Site: www.crmves.org.br por meio de sua Agente de contratação e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria nº 045, de 25 de novembro de 2022, realizará DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 
aplicável. 
 

SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA 

DIA: 24/01/2023 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h às 14h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0410029.00000008/2022-26 

CÓDIGO UASG: 389200 

 

 1 – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na manutenção hidráulica preventiva e 
corretiva de descarga e torneiras de toda a sede do CRMV-ES e aquisição de 
caixa d’água de polietileno de 2000l, visando atender à troca d caixas d’ água de 
material amianto, conforme quantitativos, prazos e especificações contidas no termo de 
referência. 

1.2. A contratação será por item. Os serviços estão devidamente descritos abaixo, bem 
como suas especificações e quantidades 

1.2.1. Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATSER/CATMAT com 
as especificações exatas para o item abaixo, informamos que o código apresentado é 
similar com a necessidade do item. 

Item Descrição CATSER/ 
CATMAT 

Valor Referencial  

01 Manutenção Hidráulica - Eliminação de vazamentos, 
fornecimento de peças novas e trocas 
defeituosas. Manutenção Sanitária - Eliminação de 
vazamentos, fornecimento de peças novas e troca 
defeituosas e outros serviços descritos no Termo de 
referência 

19160 R$ 3.255,00 

02 Caixa D'Água, Material: Polietileno, Tipo: Redondo, 
Capacidade: 2.000 L, Características Adicionais: 
Com Tampa. Mão-de-obra e material incluso. 

441754 R$ 4.163,00 

http://www.crmves.org.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
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1.3. DA ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS 

1.3.1. Manutenção hidráulica e sanitária 

1.3.1. O serviço contemplará o fornecimento dos materiais necessários 
para a manutenção geral corretiva das conexões hidráulicas, corrigindo vazamentos e 
quaisquer outras irregularidades. 

 a. Inspeções, verificações, limpezas, consertos, reparos, substituições, 
adaptações e modificações e outras atividades de serviços hidráulicos a serem 
realizadas nas instalações da sede do CRMV-ES, com eventual substituição de 
peças, componentes e acessórios que apresentarem desgaste, defeito, mau 
funcionamento, baixo desempenho e/ou quaisquer outras situações 
comprometedoras, devolvendo-lhes o perfeito estado de uso e ocupação de 
acordo com as normas técnicas específicas. 

b. Verificar visualmente e reparar vazamentos nas torneiras, pias, lavatórios, 
mictórios, válvulas de descarga, caixas acopladas, registros encanamentos ou 
outros que, porventura venham a ocorrer, evitando o desperdício de água; 

c. Verificar caixa de descarga acoplada e proceder com a troca do reparo, quando 
necessário; 

d. Verificar as válvulas de descarga e proceder com a troca desta ou dos reparos, 
se necessário; 

e. Verificação e detecção da existência de vazamento na tubulação, registros e 
válvulas, por utilização de equipamento específico; 

f. Verificar o estado das tubulações e conexões; 

g. Promover os reparos e substituir, quando necessário, as peças defeituosas; 

h. Inspeção geral das caixas coletoras e de gorduras, procedendo a retirada de 
materiais sólidos, óleos e gorduras. 

i. Correção de vazamentos nas tubulações, louças e metais sanitários, registros, 
chuveiros, válvulas, sifões, caixas d’água; 

j. Desentupimento de instalações de esgoto sanitário e de águas pluviais; 

k. Limpeza das calhas e descidas d’água; 

l. Inspecionar as instalações primárias e secundárias dos esgotos, pontos de 
visitas, caixas de inspeção, de areia e geral e limpá-las; 
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m. Inspecionar os bueiros e pontos de captação (ralos e calhas) de águas pluviais 
e limpá-los ou repará-los, em periodicidade definida pela fiscalização; 

n. Verificar vasos entupidos e desentupi-los, quando necessário; 

o. Verificar tubulações de esgoto entupidas e desentupi-las, quando necessário; 

p. Verificar e sanar vazamentos e problemas de assentamentos dos vasos 
sanitários, inclusive com troca do anel de vedação e rejunte; 

q. Verificar e sanar problemas com assentos dos vasos sanitários; 

r. Verificar parafusos de fixação dos vasos sanitários; 

s. Verificar e sanar vazamentos em todas torneiras, realizando a troca quando 
necessário; 

t. Testar continuidade de esgotamento das tubulações verticais de esgoto; 

u. Limpar caixas de passagens; 

v. Verificar caixas e ralos sanfonados e secos; 

w. Em todos os casos deverão ser substituídos os materiais considerados 
impróprios e efetuados os reparos que garantam o efetivo funcionamento dessas 
instalações. 

x. Executar outras atividades correlatas à função. 

y. Dimensionamento dos materiais necessários para cada tipo de serviços a ser 
executado; calcular áreas do ambiente de execução dos serviços. 

z. Troca do sistema de retorno no banheiro da assessoria jurídica; 

1.3.2. Substituição da caixa d’água de amianto por uma de fibra, na 
quantidade de 2 mil litros. 

a. Caso a instalação de 1 caixa de 2 (dois) mil litros não seja possível, a empresa 
poderá dividir essa quantidade em duas caixas mil litros cada, com intuito de que 
fique acoplada no lugar desejado pelo CRMV-ES. 

b. Na substituição da caixa d'água será necessário o recolhimento de todo o 
entulho. 

c. Após a substituição da caixa d'água será necessário a entrega do seu perfeito 
funcionamento a fim de que a sede não fique prejudicada. 
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d. Na substituição da caixa d'água será necessário a realização de todo o 
acabamento, para perfeita estética do local. 

e. Na substituição da caixa da será necessário a aprovação do fiscal do contrato, 
para os devidos pagamentos. 

1.4. DOS INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

1.4.1. Os instrumentos, equipamentos e ferramentas, necessários à 
execução dos serviços de manutenção, serão de responsabilidade da empresa 
Contratada. 

1.4.2. A empresa Contratada deverá dispor no local dos reparos, de todos 
os equipamentos que se façam necessária a boa manutenção das instalações objeto 
deste termo de referência. 

1.5. DA VISTORIA 

1.5.1. Será possibilitada a realização de visita técnica no horário comercial para análise 
do local, e para melhor conhecimento das condições de execução do objeto, em até um 
dia antes da disputa eletrônica.  

1.5.2. O fornecedor poderá agendar dia e horário específico pelo e-mail 
licitacao@crmves.org.br. As visitas poderão ocorrer em até um dia antes da disputa 
eletrônica, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo momento. 

1.5.3. Caso a empresa abra mão da visita técnica, assumirá todos os riscos e valores 
na formulação da proposta e deverá apresentar declaração de que se absteve de 
vistoriar as instalações da unidade. 

1.5.4. Não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de 
desconhecimento dos serviços e das dificuldades técnicas não previstas, haja vista que 
será dado acesso às instalações, para as empresas interessadas. 

1.5.5. Em hipótese alguma, o desconhecimento das reais condições dos locais poderá 
ser alegado como justificativa para inexecução ou execução irregular do serviço. 

1.5. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

1.5.1. A duração do Contrato com a empresa será de 30 (trinta) dias, 
contada a partir de sua assinatura, não havendo possibilidade de prorrogação. 

1.6. DA GARANTIA 

1.6.1. No término do serviço deverá emitir um relatório detalhado dos 
serviços executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo técnico 
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que executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. 

1.6.2. Todos os componentes destinados à reparação dos equipamentos 
deverão ser novos e originais, com garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da data de sua instalação; 

1.6.3. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 180 
(cento e oitenta) dias, a partir de sua data de aceite dos serviços comprovados por 
meio de Ordem de Serviços emitida pela Contratante. 

1.7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1.7.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR 
ITEM referente ao valor total do serviço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto, não 
sendo aceitas propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial colhido 
na pesquisa de preços. 

1.7.2. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a 
participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar 
de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Comprasnet,   disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 
ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 

2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do 
Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.2. Considerando as características de mercado nesta área de atuação, que a futura 
contratação se enquadrada no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, a participação 
nesta cotação não será  restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparadas, conforme art. 49, II, da Lei Complementar 123/2006. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 
seu(s) anexo(s); 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

d. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.3.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
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despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

 
3 – DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.8. A proposta poderá ser excluída até o início da disputa. O fornecedor poderá 
também desistir da participação naquela dispensa, desde que antes do início da 
disputa; 
 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/91. 
3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
4 – DA FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de 05 (cinco) reais. 
 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
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o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta através do sistema 
eletrônico que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 
em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
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5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da proposta ou eventual planilha de composição de 
preços não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A correção poderá 
ser realizada pelo fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) minutos contados da 
solicitação da agente de contratação, prorrogáveis no interesse da Administração 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

5.10. Na fase de aceitação das propostas, a agente de contratação poderá solicitar o 
envio de anexos ou declarações preferencialmente por meio do sistema Comprasnet 
(convocação de anexo), ou declaração via chat do licitante, relativamente ao último 
lance ofertado, podendo também solicitar, apenas do fornecedor cuja proposta esteja 
em primeiro lugar, o envio da proposta adequada ao valor do lance final ou da 
negociação. 

5.10.1. Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de 
requisitos estabelecidos neste Aviso e/ou demonstrativo da composição e 
exequibilidade do preço. 

5.10.2. O prazo será de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação da 
agente de contratação no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação 

5.10.3. A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado 
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ou a sua apresentação de modo incompleto ou defeituoso, acarretará a não aceitação 
da proposta do fornecedor. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 – DA HABILITAÇÃO  

6.1.Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado na fase de lances será 
exigida a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira e Técnica: 

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de 
empresário) em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial e todas as suas 
alterações. Em caso de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser 
apresentado acompanhado de ata de eleição de seus administradores e, para 
Sociedades Civis, deve ser acompanhado de prova de diretoria em exercício. 
Para Empresa Individual, é o Registro Comercial; 

b) Documentos dos Sócios; 

c) Documentos do Representante Legal 

6.1.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

6.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
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para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

6.1.2.2. Verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que tenha 
apresentado melhor proposta, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.1.2.2.1. Caso não ocorra a regularização da documentação, no 
prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação da 
licitação. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: Prova de negativa 
de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de Falência ou 
Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede da 
pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
houver prazo de validade expresso no documento; 

6.1.4. A documentação supracitada, se for o caso, poderá ser substituída 
pelas informações constantes do SICAF. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela  Controladoria-Geral da União 

2. SICAF; (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “2”, “3” e “4” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor mais 
bem classificado da fase de lances será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos.  

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los no prazo de 2 (duas) 
horas, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

            6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
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6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
 
7 – DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação pela autoridade competente, caso se conclua 
pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de 
sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme Ordem de Execução e 
Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

7.3. O Aceite da Ordem de Execução e Nota de Empenho, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 
de Contratação Direta e anexo; 
7.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
 
8 – DAS SANÇÕES 
 
8.1. As sanções por falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou total do 
objeto estão previstas no item 12 do Termo de Referência, anexo deste Aviso de 
Contratação Direta. 
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9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
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interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
anexo ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 
ANEXO II - Minuta de contrato manutenção hidráulica 
ANEXO III - Minuta de contrato substituição de caixa d'água 
 
 

Vitória-ES, 17 de janeiro de 2023 
 

 
Responsável pela elaboração: 

 

 

Gabriella Karina Damacena 

Agente de contratação 
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Anexo I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Dispensa de licitação 

Art. 75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Processo 0410029.00000008/2022-26 

 
1.  DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada na 
manutenção preventiva e corretiva de manutenção hidráulica de descarga e torneiras 
de toda a sede do CRMV-ES e substituição da caixa d’água de amianto. A empresa 
poderá realizar vistoria no local antes da apresentação da proposta comercial, 
mediante agendamento prévio através do e-mail licitacao@crmves.org.br no horário 
comercial. 
 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1.1. A presente contratação tem como justificativa a necessidade de 
manutenção preventiva e corretiva com o propósito de manter a segurança, proteção e 
preservação das instalações hidráulicas e sanitárias do CRMV-ES. 

2.1.2. A apresentação de um ambiente salubre e com boas condições de 
trabalho vai em direção aos princípios da dignidade da pessoa humana, segurança do 
trabalho e integridade do trabalhador. 

2.1.3. Corrobora a presente justificativa, o desgaste natural dos equipamentos 
na parte hidráulica e o fato de vasos, pias, torneiras, descargas e outros apresentarem 
problemas graves, decorrentes do uso. Soma-se a isso, a necessidade de manter a 
harmonia do conjunto arquitetônico do imóvel e de oferecer o mínimo de segurança as 
pessoas que frequentam o CRMV/ES. 

2.1.4. De igual forma, a ausência de desperdício de água vai ao encontro do 
principio da economicidade. 

2.1.5 Sobre a substituição da caixa d’água, que atualmente é de amianto, 
material que não é utilizado mais, vai de encontro à saúde dos colaboradores e dos 
frequentadores da Sede. 
 

2.2. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

2.2.1. A Instrução Normativa n.º 40/2020, que dispõe sobre a elaboração dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública, em seu art. 8º, I, faculta a 
realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por 
baixo valor. 
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2.2.2. Diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de 
dispensa de licitação, considerando que os custos para a execução da futura demanda 
ficarão no limite do Inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 e da baixa 
complexidade do objeto, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 
 

2.3. DA PESQUISA DE PREÇOS 
 

2.3.1. O CRMV-ES observou as orientações no que couberam dos procedimentos 
administrativos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação, nos termos da Instrução Normativa 65/2021, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral. 
 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO E DOS QUANTITATIVOS 
 

3.1. Os           serviços         estão  devidamente            descritos        abaixo,          
 bem    como suas especificações e quantidades: 
 

 

 

 

3.2. DA VISTORIA TÉCNICA 
 

3.2.1. Será possibilitada a realização de visita técnica no horário comercial para 
análise do local, e para melhor conhecimento das condições de execução do objeto, 
em até um dia antes da disputa eletrônica. 

3.2.2. O fornecedor poderá agendar dia e horário específico pelo e-mail 
licitacao@crmves.org.br, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo 
momento. 

3.2.3. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições 
locais, ou de projetos ou amostras porventura disponibilizadas, se forem o caso, não 
será considerado para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

3.2.4. Em hipótese alguma, o desconhecimento das reais condições dos locais 
poderá ser alegado como justificativa para inexecução ou execução irregular do 
serviço. 

3.2.5. Caso a empresa abra mão da visita técnica, assumirá todos os riscos e 
valores na formulação da proposta. 
 

01. Manutenção Hidráulica - Eliminação de vazamentos, fornecimento de peças 
novas e trocas defeituosas. Manutenção Sanitária - Eliminação de vazamentos, 
fornecimento de peças novas e troca defeituosas e outros serviços descritos no 
Termo de referência 

02. Caixa D'Água, Material: Polietileno, Tipo: Redondo, Capacidade: 2.000 L, 
Características Adicionais: Com Tampa. Mão-de-obra e material incluso. 
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4. DOS SERVIÇOS 
 

a. Inspeções, verificações, limpezas, consertos, reparos, substituições, adaptações 
e modificações e outras atividades de serviços hidráulicos a serem realizadas 
nas instalações da sede do CRMV-ES, com eventual substituição de peças, 
componentes e acessórios que apresentarem desgaste, defeito, mau 
funcionamento, baixo desempenho e/ou quaisquer outras situações 
comprometedoras, devolvendo-lhes o perfeito estado de uso e ocupação de 
acordo com as normas técnicas específicas. 

 
b. Verificar visualmente e reparar vazamentos nas torneiras, pias, lavatórios, 

mictórios, válvulas de descarga, caixas acopladas, registros encanamentos ou 
outros que, porventura venham a ocorrer, evitando o desperdício de água; 

 
c. Verificar caixa de descarga acoplada e proceder com a troca do reparo, quando 

necessário; 
 

d. Verificar as válvulas de descarga e proceder com a troca desta ou dos reparos, 
se necessário; 

 
e. Verificação e detecção da existência de vazamento na tubulação, registros e 

válvulas, por utilização de equipamento específico; 
 

f. Verificar o estado das tubulações e conexões; 
 

g. Promover os reparos e substituir, quando necessário, as peças defeituosas; 
 

h. Inspeção geral das caixas coletoras e de gorduras, procedendo a retirada de 
materiais sólidos, óleos e gorduras. 

 
i. Correção de vazamentos nas tubulações, louças e metais sanitários, registros, 

chuveiros, válvulas, sifões, caixas d’água; 
 

j. Desentupimento de instalações de esgoto sanitário e de águas pluviais; 
 

k. Limpeza das calhas e descidas d’água; 
 

l. Inspecionar as instalações primárias e secundárias dos esgotos, pontos de 
visitas, caixas de inspeção, de areia e geral e limpá-las; 

 
m. Inspecionar os bueiros e pontos de captação (ralos e calhas) de águas pluviais e 

limpá-los ou repará-los, em periodicidade definida pela fiscalização; 
 

n. Verificar vasos entupidos e desentupi-los, quando necessário; 
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o. Verificar tubulações de esgoto entupidas e desentupi-las, quando necessário; 
 

p. Verificar e sanar vazamentos e problemas de assentamentos dos vasos 
sanitários, inclusive com troca do anel de vedação e rejunte; 

 
q. Verificar e sanar problemas com assentos dos vasos sanitários; 

 
r. Verificar parafusos de fixação dos vasos sanitários; 

 
s. Verificar e sanar vazamentos em todas torneiras, realizando a troca quando 

necessário; 
 

t. Testar continuidade de esgotamento das tubulações verticais de esgoto; 
 

u. Limpar caixas de passagens; 
 

v. Verificar caixas e ralos sanfonados e secos; 
 

w. Em todos os casos deverão ser substituídos os materiais considerados 
impróprios e efetuados os reparos que garantam o efetivo funcionamento dessas 
instalações. 

 
x. Executar outras atividades correlatas à função. 

 
y. Dimensionamento dos materiais necessários para cada tipo de serviços a ser 

executado; calcular áreas do ambiente de execução dos serviços. 
 

z. Substituição da caixa d’água de amianto que fica no terceiro andar, por uma de 
fibra, na quantidade de  2 mil litros, caso tal quantidade não seja possível , a 
empresa poderá dividir essa quantidade , com intuito de que fique acoplada no 
lugar desejado pelo CRMV-ES. 

 
a. Na substituição da caixa dagua será necessário o recolhimento, de todo o 

entulho 
 

bb.  Após a substituição da caixa dagua será necessário a entrega do seu perfeito 
funcionamento a fim de que a sede não fique prejudicada. 

 
ccc.  Na substituição da caixa dagua será necessário a realização de todo o 

acabamento,  para perfeita estetica do local. 
 

dddd.  Na substituição da caixa da será necessário a aprovação do fiscal do 
contrato,  para os devidos pagamentos. 

 

 
4.2. DOS INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
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4.2.1. Os instrumentos, equipamentos e ferramentas, necessários à execução 
dos serviços de manutenção, serão de responsabilidade da empresa Contratada. 

4.2.2. A empresa Contratada deverá dispor no local dos reparos, de todos os 
equipamentos que se façam necessária a boa manutenção das instalações objeto 
deste termo de referência. 
 

4.3. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.3.1. A duração do Contrato com a empresa será de 30 (TRINTA) dias, contada 
a partir de sua assinatura, não havendo possibilidade de prorrogação. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR  
 

5.1. DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO COMO COMUM 
 

5.1.1. O objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por 
meio de padrões usuais no mercado. Desta forma, entendemos que o objeto pode ser 
classificado como serviço comum. 

5.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.1.3. Dado que o serviço pretendido possui padrão de desempenho e qualidade 
que podem ser objetivamente definidos por meio de edital, bem como especificações 
usuais de mercado, ser for o caso, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de Pregão, 
conforme disposto na Lei n.º 10.520/2002 ou contratação direta. 

5.1.4. Desta forma, devido ao baixo valor e visando economicidade processual, 
a contratação se dará por dispensa de licitação. 
 

5.2. DO LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES E NÃO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO 
 

5.2.1. O objeto indicado neste instrumento tem por objetivo atender à 
necessidade para todo o exercício financeiro, buscando o enquadramento da prestação 
de serviço de uma mesma espécie, de modo a evitar o fracionamento de despesas de 
mesma natureza. 
 

5.3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

5.3.1. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração será o de Menor Preço, em atenção ao art. 33, inc. I, da 
Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as exigências previstas neste instrumento, não 
sendo aceitas propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial colhido 
na pesquisa de preços. 
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5.3.2.  O preço proposto será considerado completo e deverá abranger todos os 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e qualquer despesa acessória e/ou 
necessária, não especificada neste Termo. 
 

5.4. DA CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/COOP 
 

5.4.1. Considerando que a futura contratação se enquadrada no art. 75, inciso II da Lei 
nº 14.133/2021, a participação nesta cotação deverá ser restrita às Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, conforme art. 48, inciso I, da Lei 
complementar nº 123/2006 c/c art. 6º do Decreto nº 8.538/2015. 
 

6. DOS REQUISTOS DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Para participar deste procedimento, a interessada deverá apresentar 
proposta, datada e assinada pelo representante legal e enviada para a 
CONTRATANTE. 
 

6.2. No procedimento de contratação, ainda que por dispensa, será necessário que a 
futura contratada apresente o seguinte: 
 

                          6.2.1.Habilitação jurídica: 
a. Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 

em vigor devidamente inscrito na Junta Comercial e todas as suas alterações. 
Em caso de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado 
acompanhado de ata de eleição de seus administradores e, para Sociedades 
Civis, deve ser acompanhado de prova de diretoria em exercício. Para Empresa 
Individual, é o Registro Comercial; 

b. Documentos dos Sócios; 
c. Documentos do Representante Legal; 
 

                          6.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:    
a. Cartão CNPJ 
b. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 
c. Certidão de Regularidade do FGTS; 
d. Certidão Fiscal e Previdenciária-PGFN; 
e. Certidão de Regularidade Fiscal Estadual; 
f. Certidão de Regularidade Fiscal Municipal; 
g. Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 
 

                        6.2.3. Qualificação econômica e financeira 

a. Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão 
Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do 
Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior 
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a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no 
documento. 

                        6.2.4. A documentação supracitada, se for o caso, poderá ser substituída 
pelas informações constantes do SICAF. 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO 

7.1. A forma de fornecimento dar-se-á com através de um profissional especializado na 
área, agindo com presteza, polidez e cortesia, sob qualquer circunstância; executando 
o serviços com excelente qualidade e seguindo as exigências do Termo de Referência. 
 

7.2. A prestação de serviços será realizada na sede do Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado do Estado do Espírito Santo, localizada na Rua Cyro Lima 125, 
Enseada do Sua, Vitória-ES. 
 

7.3. O prazo de entrega do serviço será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota de empenho devidamente assinada. Caso seja  necessário, 
poderá solicitar uma prorrogação mediante ao aval do fiscal do contrato. 
 

7.4. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no objeto, fica a 
Contratada obrigada a efetuar as correções ou substituições necessárias, sem ônus 
para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espirito Santo.  
 

 

8. DA GARANTIA 

8.1. A conclusão da prestação de serviço, terá uma garantia de 06 meses. 
 

 
9. DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 
 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com os art. 121 da Lei n.º 14.133 e seguintes. 
 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
CRMV-ES 

 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES - Tel (27) 3324-3877 

CNPJ 27.398.460/0001-76 

  

 

 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

10.1. Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor 
total fixo e irreajustável, conforme valor de empenho/contrato em favor do fornecedor; 
 
10.2. O pagamento acontecerá até o 5º (quinto) dia útil após o recebimento definitivo 
do serviço, mediante a apresentação e o ateste da nota fiscal/fatura, contendo a 
descrição do produto e dos valores correspondentes ao item, podendo ser realizado 
por depósito em conta corrente ou boleto bancário; 
 
10.3. Estão incluídos no valor pactuado para fornecimento do(s) produto(s) todos os 
custos e despesas destinados ao seu fornecimento; 
 
10.4. Deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura com todo o 
detalhamento/especificação dos produtos/serviços assim como os quantitativos e seus 
respectivos valores unitários caso necessário. 
 
10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

10.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
10.6. Para efeitos de fechamento de fatura relativa a cobertura contratual, a Nota 
Fiscal/Fatura será emitida abrangendo o período de 1° a 30 de cada mês. 
 
10.7. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos 
autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço; 
 
10.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 
 
10.9. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 
de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

10.9.1. Não produziu os resultados acordados; 
10.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 
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10.9.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
10.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
10.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 
 
10.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
10.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
10.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

10.16.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 
 
10.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

10.17.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

11.1. DA CONTRATADA 
 

11.1.1 Atender e entregar o objeto da contratação de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência no endereço do CRMV-ES na Rua Cyro 
Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES; 

11.1.2 Atender a ordem de serviço, em até 24 horas; 
11.1.3 Fornecer mão de obra especializada, bem como todos os materiais e 

ferramentas necessárias para a execução do objeto descrito neste Termo de 
Referência; 

11.1.4 Responder por danos causados diretamente ao CRMV-ES ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo ou ainda de terceiros a serviço da CONTRATADA, 
quando da execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento por este Conselho; 

11.1.5 Zelar pela perfeita entrega ou execução dos serviços contratados; 
11.1.6 Apresentar, sempre que solicitado, o detalhamento dos serviços 

prestados; 
11.1.7 Comunicar, imediatamente por escrito, ao CRMV-ES qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, 
independentemente de solicitação por parte da CONTRATANTE para adoção das 
medidas cabíveis; 

11.1.8 Acatar as orientações do CRMV-ES, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas, bem como fornecer os materiais nas condições, no preço e 
no prazo estipulado na proposta enviada por este, de acordo com o estabelecido neste 
termo; 

11.1.9. Celebrar o Contrato em até 03 dias de sua convocação; 
11.1.10. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto 

às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
11.1.11. Atender os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
11.1.12. Assumir quaisquer despesas referentes à: impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, obrigações 
trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou 
que venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência; 

11.1.13. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE; 

11.1.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

11.1.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados, 
responsabilizando-se, em qualquer caso, única e exclusivamente a CONTRATADA por 
todos os serviços; 
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11.1.16. Suportar todos os custos para o fornecimento do produto, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), 
previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, 
transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de 
serviços objeto deste Termo de Referência. 

11.1.17. Os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a 
CONTRATANTE, ficando sob a inteira responsabilidade da CONTRATADA, os 
pagamentos e os ônus relativos às taxas, tributos, contribuições sociais, indenização 
trabalhista, vale transporte, vale refeição e outros encargos previstos em lei, incidentes 
ou decorrentes do Contrato; 

11.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
contratação; 

11.1.19. Responder por danos causados por seus empregados, não se eximindo 
ou transferindo a sua responsabilidade ao Contratante; 

11.1.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

11.1.21. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.22. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

11.1.24. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionados à execução do Objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; 

11.1.25. Prestar garantia do(s) produto(s) material(as) de mínimo dentro limite 
do previstos na Lei 8.078/90; 

11.1.26. É vedado à CONTRATADA: Veicular publicidade acerca desta 
Autorização de compra, salvo se obtida expressa autorização escrita do 
CONTRATANTE; 

11.1.27. É vedado à CONTRATADA:  Transferir ou subcontratar a outrem, no 
todo ou em parte, o fornecimento do objeto. 
 

11.2. DA CONTRATANTE 
 

11.2.1. Permitir à CONTRATADA o acesso de pessoal autorizado aos locais 
para execução do objeto, fornecendo-lhes as condições e as informações necessárias. 

11.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, com vistas ao seu 
adequado desempenho, anotando as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA sobre a ocorrência de quaisquer fatos que exijam a adoção de medidas 
corretivas. 
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11.2.3. Exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a apresentação de 
documentação comprobatória da manutenção das condições que ensejaram sua 
contratação. 

11.2.4. Designar servidor ou equipe para atuar na gestão e fiscalização do 
contrato. 

11.2.5. Atestar as notas fiscais e efetuar os pagamentos devidos, observadas as 
condições de preços e prazos estabelecidos. 

11.2.6. Comunicar formalmente à CONTRATADA, qualquer anormalidade 
ocorrida na execução dos serviços. 

11.2.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a entrega dos 
produtos, através de um servidor designado, fazendo as anotações e registros de todas 
as ocorrências, conforme as diretrizes deste Termo de Referência e legislação vigente; 

11.2.8. Avaliar provisoriamente os serviços e produtos, verificando 
minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.2.9. Notificar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas cabíveis; 

11.2.10. Cumprir e exigir o cumprimento do disposto nas cláusulas do contrato 
podendo aplicar as penalidades nele previstas em Lei pelo não cumprimento das 
obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos serviços; 

11.2.11. Prestar os esclarecimentos e as informações solicitados pela 
Contratada, atinentes ao objeto deste Termo de Referência; 

11.2.12. Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 
11.2.13. Rejeitar a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 

por terceiros sem autorização; 
11.2.14. Pagar o valor ajustado no prazo estabelecido e segundo a nota de 

empenho; 
11.2.15. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que for executado fora das 

especificações contidas neste Termo de Referência; 
11.2.16. Zelar pelo cumprimento dos padrões definidos entre as partes. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS        
 

12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
a CONTRATADA que: 

12.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida 
dentro do prazo; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 
justificado; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

12.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

12.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrava pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 11.1 deste Termo de Referência. 
12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os movos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 
 
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
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12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da União e 
cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

 
13. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

13.1. A despesa com a execução dos serviços de que tratam os objetos desta licitação 
correrá a cargo do Elemento de Despesa sob Rubrica: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.017-
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis – PJ. 
 

 
14.  DO ENCAMINHAMENTO E APROVAÇÃO PELO ORDENADOR          
14.1 Sendo assim, diante das condições aqui apresentadas no presente Termo de 
Referência, estando em consonância com as disposições legais e normativas 
aplicáveis e com o interesse e a conveniência da Administração, encaminhamos para 
análise e aprovação do Ordenador de Despesa do Conselho. 
 

Vitória, 04 de janeiro de 2023. 
 
Responsável pela elaboração: 
 
 
 

Marcos Amaral e Silva 
Comissão Permanente de Compras e Fiscalização Contratual 

Matrícula nº 041 

 
Aprovo: 
 

Virginia Teixeira do Carmo Emerich 
Presidente 

CRMV-ES 059-VP 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2023 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO - CRMV-ES E A 
EMPRESA XXXXXXXX 

 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – 
CRMV/ES, autarquia federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, criado pela Lei nº 
5.517, de 1968, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.398.460/0001-76, com sede na Rua Cyro Lima, 
125, Enseada do Suá - CEP 29050- 230 – Vitória/ES, doravante denominado CONTRATANTE 
neste ato representada por sua Presidente, Virginia Teixeira do Carmo Emerich, brasileira, 
casada, médica veterinária, inscrita no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, portadora da carteira de 
identidade sob RG nº XXXXXXX, expedida pela SSP/MG e a XXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, com sede em 
(endereço completo), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
Procurador/Sócio/Administrador, XXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), (profissão), 
inscrito(a) no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da Carteira de Identidade sob RG nº 
XXXXXXX, expedida pela SSP/ES, ora em diante denominado de CONTRATADO, firmam 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO oriundo do processo 
administrativo 0410029.00000008/2022-26, sujeitando-se aos termos da Lei n.º 14.133/21 e 
suas posteriores alterações, e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria e mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de manutenção hidráulica de descarga e torneiras de toda a sede 
do CRMV-ES, nos termos e especificações constantes deste contrato e do Termo de 
Referência. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O contrato será executado observando os termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
3.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as 
partes declaram ter pleno conhecimento: 

1. Proposta de Preços e documentos apresentados pela CONTRATADA por 
dispensa de valor; 

2. Termo de Referência 
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3. Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o Contrato, 
prevalecerá este último; 

4. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em 
complemento deste Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a 
execução adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padrões da 
técnica atual; 

5. Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste Contrato, estas 
devem ser dirimidas pelo CONTRATANTE, de modo a atender às 
especificações apresentadas como condições essenciais a serem satisfeitas; 

6. O presente Contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento 
específico que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que 
sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e 
as formalidades legais. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 
4.1. Pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE remunerará a 
CONTRATADA o valor de R$ XXXXX. 
 
4.2. As partes aceitam o preço certo e ajustado, para tanto, estão contidos todos os 
custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e comerciais, seguros, embalagens e quaisquer outros 
obrigatórios ou necessários à composição do preço do objeto deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA, REAJUSTES, PRAZOS E PRORROGAÇÕES 
5.1. O prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura do presente contrato, não havendo possibilidade de prorrogação. 
 
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
5.3. A CONTRATADA deverá dar início à execução do contrato no primeiro dia útil 
seguinte ao da assinatura do contrato. 
 
5.3. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), 
ocorrida nos 12 (doze) meses de período anterior, salvo adoção, por ato do poder 
público, de outro índice que vier a ser fixado para o reajuste do contrato dessa 
natureza. 
 
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZOS, LOCAL DE 
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ENTREGA  
6.1. A forma de fornecimento dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
bem como os prazos e condições para entrega e recebimento são aqueles previstos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
6.2. A CONTRATADA deverá indicar ao CONTRATANTE um preposto para intermediar 
os contatos técnicos e outros assuntos relacionados com a prestação dos serviços. 
 
6.3. A comunicação entre o Órgão e a prestadora de serviços se dará, 
preferencialmente, mediante meio eletrônico; 
 
6.4. A entrega das notas fiscais/faturas deverá ser feita na Rua Cyro Lima, 125, 
Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES, em dias úteis, em horário comercial, 
das 8h às 17h. 
 
6.5. O recebimento e aprovação dos serviços prestados será realizado pelo Fiscal do 
contrato, devidamente designado para este fim, após a verificação da qualidade e 
conformidade com as exigências previstas no Termo de Referência. 
 
6.6. No término do serviço deverá emitir um relatório detalhado dos serviços 
executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo técnico que 
executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. 
 
6.7. Todos os componentes destinados à reparação dos equipamentos deverão ser 
novos e originais, com garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
da data de sua instalação e comprovados por meio de Ordem de Serviços emitida pela 
Contratante; Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 180 (cento 
e oitenta) dias, a partir de sua data de aceite dos serviços comprovados por meio de 
Ordem de Serviços emitida pela Contratante. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após a comprovada realização dos serviços 
contratados e desde que não haja inadimplência contratual, financeira ou editalícia, 
obedecendo-se aos seguintes eventos: 
 
7.2. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacado, a descrição dos serviços prestados 
conforme o objeto do presente contrato, com o respectivo valor bruto. 
 
7.3. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada, também, as retenções previstas na 
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 
2004 (IRPJ, PIS, COFINS e CSLL) ou outra norma que vier a substituí-la: 

a. Mesmo que a CONTRATADA não faça constar na Nota Fiscal/Fatura as 
retenções citadas no subitem acima, o CRMV-ES fará as retenções previstas em 
tal legislação e as repassará, integralmente, para a Secretaria da Receita 
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Federal através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF; 
b. Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções citadas, 

deverá apresentar documentação comprobatória, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, conforme previsões constantes na Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 ou outra 
norma que vier a substituí-la. 

c. Apresentar juntamente com a Nota Fiscal, certidões comprovando a situação 
regular perante à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, às Fazendas Federal e do Distrito Federal e da Quitação de Dívida 
Ativa da União, caso nessa data, as referidas certidões constantes do processo 
estejam vencidas; 

d. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, bem como houver alguma restrição quanto à 
habilitação da mesma; 

e. O CRMV-ES reserva-se o direito de se recusar a efetuar o pagamento se, no ato 
da atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a 
especificação apresentada e aceita, bem como contrariar algum dispositivo 
deste contrato;. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE; 
 
7.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 
 
7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

I. EM = I x N x VP, sendo: 
II. EM = Encargos moratórios; 
III. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
IV. VP = Valor da parcela a ser paga. 
V. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
VI. I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 365 
VII. TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

 
7.7. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o 
pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2023, 
ficando condicionado à suplementação orçamentária no exercício seguinte sob 
a Rubrica 6.2.2.1.1.01.02.02.006.017- Manutenção e Conservação de Bens Imóveis – 
PJ. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos 
por servidor designado pelo CRMV-ES, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relativas ao contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados na forma da Lei Federal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
nos Item 11 do Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Ocorrendo prejuízo ao CONTRATANTE, por descumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, ou atraso injustificado, as indenizações correspondentes serão 
devidas ao CONTRATANTE, independentemente de cobrança judicial ou extrajudicial, 
reservando-se a este o direito de aplicação das demais sanções previstas neste 
Contrato e de conformidade com a respectiva legislação. 
 
11.2. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
a CONTRATADA que: 

a. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

b. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

c. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 
prazo; 

d. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 
justificado; 

e. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

f. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
i. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
CRMV-ES 

 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES - Tel (27) 3324-3877 

CNPJ 27.398.460/0001-76 

  

 

11.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CRMV-ES poderá aplicar à 
CONTRATADA as sanções fixadas a seguir, sem prejuízo de outras previstas em lei: 

11.3.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

11.3.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

11.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
11.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrava pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.3.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.3.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no item 11.2; 
11.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 
 
11.4. As sanções previstas nos subitens 11.3.1., 11.3.4., 11.3.5. e 11.3.6. poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
 
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da União e 
cobrados judicialmente. 
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11.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
11.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato, 
por parte da contratada CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de 
dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou 
por via postal, com prova de recebimento. Fica a critério da Administração do 
CONTRATANTE, declarar rescindido; 
 
12.2. Da Rescisão de Pleno Direito - Ficará o presente contrato rescindido, pleno 
direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

1. Falência ou liquidação da Contratada; 
2. Concordata ou incorporação da Contratada a outra firma ou empresa, ou ainda, 

fusão da CONTRATADA com outra firma ou empresa, sem prévia e expressa 
concordância do CONTRATANTE; 

3. Concessão do contrato ou subcontratação, no todo ou em parte sem prévia 
autorização do CONTRATANTE. 

 
12.3. Da Rescisão por conveniência da Administração - O presente Contrato poderá, 
ainda ser rescindido por conveniência administrativa do CONTRATANTE, mediante 
comunicação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento com 
antecedência de 30 (trinta) dias; 
 
12.4. As partes reconhecem, de forma expressa e para todos os efeitos legais, não 
existir entre si quaisquer vínculos de subordinação ou de natureza empregatícia, 
previdenciária ou tributária. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
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13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, em imprensa oficial, 
consoante dispõe a Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o  da Seção Judiciária de Vitória/ES. 
       

Vitória-ES, XX de XXXXXX de 2023. 
 
 
 

CONTRATANTE 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

 
 
 

CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2023 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO - CRMV-ES E A 
EMPRESA XXXXXXXX 

 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – 
CRMV/ES, autarquia federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, criado pela Lei nº 
5.517, de 1968, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.398.460/0001-76, com sede na Rua Cyro Lima, 
125, Enseada do Suá - CEP 29050- 230 – Vitória/ES, doravante denominado CONTRATANTE 
neste ato representada por sua Presidente, Virginia Teixeira do Carmo Emerich, brasileira, 
casada, médica veterinária, inscrita no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, portadora da carteira de 
identidade sob RG nº XXXXXXX, expedida pela SSP/MG e a XXXXXXXXXXXX, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, com sede em 
(endereço completo), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
Procurador/Sócio/Administrador, XXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), (profissão), 
inscrito(a) no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da Carteira de Identidade sob RG nº 
XXXXXXX, expedida pela SSP/ES, ora em diante denominado de CONTRATADO, firmam 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO oriundo do processo 
administrativo 0410029.00000008/2022-26, sujeitando-se aos termos da Lei n.º 14.133/21 e 
suas posteriores alterações, e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria e mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço de substituição da 
caixa d’água de amianto por uma de fibra, na quantidade de 2 mil litros, com mão-de-
obra e material incluso, nos termos e especificações constantes deste contrato e do 
Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O contrato será executado observando os termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
3.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as 
partes declaram ter pleno conhecimento: 

7. Proposta de Preços e documentos apresentados pela CONTRATADA por 
dispensa de valor; 

8. Termo de Referência 
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9. Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o Contrato, 
prevalecerá este último; 

10. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em 
complemento deste Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a 
execução adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padrões da 
técnica atual; 

11. Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste Contrato, estas 
devem ser dirimidas pelo CONTRATANTE, de modo a atender às 
especificações apresentadas como condições essenciais a serem satisfeitas; 

12. O presente Contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento 
específico que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que 
sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e 
as formalidades legais. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 
4.1. Pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE remunerará a 
CONTRATADA o valor de R$ XXXXX. 
 
4.2. As partes aceitam o preço certo e ajustado, para tanto, estão contidos todos os 
custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas e comerciais, seguros, embalagens e quaisquer outros 
obrigatórios ou necessários à composição do preço do objeto deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA, REAJUSTES, PRAZOS E PRORROGAÇÕES 
5.1. O prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura do presente contrato, não havendo possibilidade de prorrogação. 
 
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
5.3. A CONTRATADA deverá dar início à execução do contrato no primeiro dia útil 
seguinte ao da assinatura do contrato. 
 
5.3. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), 
ocorrida nos 12 (doze) meses de período anterior, salvo adoção, por ato do poder 
público, de outro índice que vier a ser fixado para o reajuste do contrato dessa 
natureza. 
 
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZOS, LOCAL DE 
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ENTREGA  
6.1. A forma de fornecimento dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
bem como os prazos e condições para entrega e recebimento são aqueles previstos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
6.2. A CONTRATADA deverá indicar ao CONTRATANTE um preposto para intermediar 
os contatos técnicos e outros assuntos relacionados com a prestação dos serviços. 
 
6.3. A comunicação entre o Órgão e a prestadora de serviços se dará, 
preferencialmente, mediante meio eletrônico; 
 
6.4. A entrega das notas fiscais/faturas deverá ser feita na Rua Cyro Lima, 125, 
Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES, em dias úteis, em horário comercial, 
das 8h às 17h. 
 
6.5. O recebimento e aprovação dos serviços prestados será realizado pelo Fiscal do 
contrato, devidamente designado para este fim, após a verificação da qualidade e 
conformidade com as exigências previstas no Termo de Referência. 
 
6.6. No término do serviço deverá emitir um relatório detalhado dos serviços 
executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo técnico que 
executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. 
 
6.7. Todos os componentes destinados à reparação dos equipamentos deverão ser 
novos e originais, com garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
da data de sua instalação e comprovados por meio de Ordem de Serviços emitida pela 
Contratante; Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 180 (cento 
e oitenta) dias, a partir de sua data de aceite dos serviços comprovados por meio de 
Ordem de Serviços emitida pela Contratante. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após a comprovada realização dos serviços 
contratados e desde que não haja inadimplência contratual, financeira ou editalícia, 
obedecendo-se aos seguintes eventos: 
 
7.2. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacado, a descrição dos serviços prestados 
conforme o objeto do presente contrato, com o respectivo valor bruto. 
 
7.3. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada, também, as retenções previstas na 
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 
2004 (IRPJ, PIS, COFINS e CSLL) ou outra norma que vier a substituí-la: 

f. Mesmo que a CONTRATADA não faça constar na Nota Fiscal/Fatura as 
retenções citadas no subitem acima, o CRMV-ES fará as retenções previstas em 
tal legislação e as repassará, integralmente, para a Secretaria da Receita 
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Federal através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF; 
g. Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções citadas, 

deverá apresentar documentação comprobatória, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, conforme previsões constantes na Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 ou outra 
norma que vier a substituí-la. 

h. Apresentar juntamente com a Nota Fiscal, certidões comprovando a situação 
regular perante à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, às Fazendas Federal e do Distrito Federal e da Quitação de Dívida 
Ativa da União, caso nessa data, as referidas certidões constantes do processo 
estejam vencidas; 

i. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, bem como houver alguma restrição quanto à 
habilitação da mesma; 

j. O CRMV-ES reserva-se o direito de se recusar a efetuar o pagamento se, no ato 
da atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a 
especificação apresentada e aceita, bem como contrariar algum dispositivo 
deste contrato;. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE; 
 
7.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 
 
7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

I. EM = I x N x VP, sendo: 
II. EM = Encargos moratórios; 
III. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
IV. VP = Valor da parcela a ser paga. 
V. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
VI. I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 365 
VII. TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

 
7.7. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o 
pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2023, 
ficando condicionado à suplementação orçamentária no exercício seguinte sob 
a Rubrica 6.2.2.1.1.01.02.02.006.017- Manutenção e Conservação de Bens Imóveis – 
PJ. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos 
por servidor designado pelo CRMV-ES, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relativas ao contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados na forma da Lei Federal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
nos Item 11 do Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Ocorrendo prejuízo ao CONTRATANTE, por descumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, ou atraso injustificado, as indenizações correspondentes serão 
devidas ao CONTRATANTE, independentemente de cobrança judicial ou extrajudicial, 
reservando-se a este o direito de aplicação das demais sanções previstas neste 
Contrato e de conformidade com a respectiva legislação. 
 
11.2. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 
a CONTRATADA que: 

j. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

k. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

l. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 
prazo; 

m. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 
justificado; 

n. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

o. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
p. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
q. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
r. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CRMV-ES poderá aplicar à 
CONTRATADA as sanções fixadas a seguir, sem prejuízo de outras previstas em lei: 

11.3.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

11.3.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

11.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
11.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrava pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.3.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.3.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no item 11.2; 
11.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 
 
11.4. As sanções previstas nos subitens 11.3.1., 11.3.4., 11.3.5. e 11.3.6. poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
 
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da União e 
cobrados judicialmente. 
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11.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
11.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato, 
por parte da contratada CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de 
dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou 
por via postal, com prova de recebimento. Fica a critério da Administração do 
CONTRATANTE, declarar rescindido; 
 
12.2. Da Rescisão de Pleno Direito - Ficará o presente contrato rescindido, pleno 
direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

4. Falência ou liquidação da Contratada; 
5. Concordata ou incorporação da Contratada a outra firma ou empresa, ou ainda, 

fusão da CONTRATADA com outra firma ou empresa, sem prévia e expressa 
concordância do CONTRATANTE; 

6. Concessão do contrato ou subcontratação, no todo ou em parte sem prévia 
autorização do CONTRATANTE. 

 
12.3. Da Rescisão por conveniência da Administração - O presente Contrato poderá, 
ainda ser rescindido por conveniência administrativa do CONTRATANTE, mediante 
comunicação, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento com 
antecedência de 30 (trinta) dias; 
 
12.4. As partes reconhecem, de forma expressa e para todos os efeitos legais, não 
existir entre si quaisquer vínculos de subordinação ou de natureza empregatícia, 
previdenciária ou tributária. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
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13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, em imprensa oficial, 
consoante dispõe a Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o  da Seção Judiciária de Vitória/ES. 
       

Vitória-ES, XX de XXXXXX de 2023. 
 
 
 

CONTRATANTE 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

 
 
 

CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 


